
DECISÕES PROFERIDAS NOS RECURSOS INTERPOSTOS PELOS CANDIDATOS 

ABAIXO CONTRA A HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO 

DE SELEÇÃO DE CANDIDATAS(OS) PARA O CURSO DE DOUTORADO DO 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MEMÓRIA: LINGUAGEM E 

SOCIEDADE (EDITAL Nº. 287/2025):  

 

- RECURSOS JULGADOS IMPROCEDENTES (APÓS ANÁLISE DA 

COMISSÃO RESPONSÁVEL PELO PROCESSO SELETIVO): 

 

CANDIDATA(O) MODALIDADE 

CELESTINO MÁQUINA CHIQUETE AMPLA CONCORRÊNCIA 

 

DIANTE DO EXPOSTO, CONSIDERANDO QUE NÃO HOUVE RECURSO 

DEFERIDO, PERMANECE INALTERADA AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº. 

967/2025, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA DE 

10/12/2025, QUE HOMOLOGA O RESULTADO FINAL DO EDITAL Nº. 287/2025. 

 

EM: 18 DE DEZEMBRO DE 2025.  

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 

 


